
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA DA 1ª REGIÃO 

 

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 9, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

 
Designa os integrantes da Brigada Voluntária de Incêndio da PRR1. 

 

 

O SECRETÁRIO REGIONAL DA PROCURADORIA REGIONAL DA 

REPÚBLICA DA 1ª REGIÃO, no uso das atribuições legais conferidas pelos incisos I e XVIII, do 

art. 41, do Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria 

PGR/MPF n° 382, de 5 de maio de 2015; 

Considerando o disposto na Norma Técnica nº 07/2011, do Corpo de Bombeiros 

Militar do Distrito Federal, aprovada pela Portaria nº 016/CBMDF, de 28 de fevereiro de 2011, que 

trata de Brigadas de Incêndio no âmbito do Distrito Federal; e 

Considerando o disposto no art. 4º, da Portaria PRR1 nº 158, de 4 de novembro de 

2016, que dispõe sobre a instituição de Brigadista Voluntário, no âmbito da Procuradoria Regional 

da República da 1ª Região, resolve: 

Art. 1º Designar os(as) servidores(as) abaixo relacionados(as) para integrarem a 

equipe da Brigada Voluntária de Prevenção e Combate a Incêndio da Procuradoria Regional da 

República da 1ª Região, a contar de 9 de dezembro de 2024. 

 

Ordem Nome Matrícula Setor de lotação 

1 Alexandrino Gomes Cazé Neto 7989 Disegot 

2 Alison Paulinelle Rocha de Souza 17771 Subjud 

3 Carlos José Lopes Beserra 6440 Disegot 

4 Eder Bezerra Souto 27843 Disegot 

5 Edval Alves de Carvalho 29977 Disegot 

6 Iara Maria de Castro Moreira 27250 Gab. PRR 

7 Islene Vieira Guedes de Paula 18732 AGE 

8 Ismael de Oliveira Alvarez Sandoval 22997 Disegot 

9 Jose Roberto Ferreira Machado 33372 Secreg 

10 Juliana Alencar Araujo 33315 Cooradm 

11 Luis de Oliveira da Silva 6161 SAC 

12 Luiz Carlos Silva 29193 Disegot 

13 Priscila Rodrigues Santos Bello 21940 Semsg 

14 Ricardo Maciel Marçal 22072 Disegot 

15 Tais Corrêa de Azevedo 30856 CGP 
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Art. 2º Designar os(as) colaboradores(as) terceirizados(as), abaixo relacionados, para 

integrarem a equipe da Brigada Voluntária de Prevenção e Combate a Incêndio da Procuradoria 

Regional da República da 1ª Região, a contar de 9 de dezembro de 2024. 

 

Ordem Nome Serviço Empresa contratada 

1 Camila Barbosa Gramacho Serviços Gerais VISÃO 

2 Crhystian de Souza Oliveira Aux. Administrativo ESPLANADA 

3 Cristina Manuela Gomes Tec. Secretariado ESPLANADA 

4 Elias Vital de Sousa Aux. Administrativo ESPLANADA 

5 Fábio Araújo Machado Vigilante ÁGIL 

6 Francisco de Assis Leite de Moura Brigadista Particular CRISTAL 

7 Glaydson Duarte Tiburcio Carregador de Móveis VISÃO 

8 Hélio Ferreira da Silva Garçom SOLLO 

9 José do Espírito Santo Pestana Serviços Gerais VISÃO 

10 Juan Lande da Silva Pires Carregador de Móveis VISÃO 

11 Juvenil Dias de Oliveira Brigadista Particular CRISTAL 

12 Leonardo Irving Marquez Cedeno Carregador de Móveis VISÃO 

13 Letícia Lavoyer Lima Aux. Berçário ALFA E ÔMEGA 

14 Lindaiane Nonato da Silva Aux. Berçário ALFA E ÔMEGA 

15 Luária Pereira da Silva Enc. Serviços Gerais VISÃO 

16 Marcilene Aparecida da Silva Vigilante ÁGIL 

17 Maria do Livramento Barros da Silva Brigadista Particular CRISTAL 

18 Miguel Dias Batista Brigadista Particular CRISTAL 

19 Moisés Rodrigues Silva Aux. Administrativo ESPLANADA 

20 Ranoe Ferreira dos Santos Vigilante ÁGIL 

21 Robert Magalhães Vidigal Aux. Administrativo ESPLANADA 

22 Roberto Ponte do Nascimento Brigadista Particular CRISTAL 

23 Rosana Oliveira Silva Serviços Gerais VISÃO 

24 Wesley Pereira Alves Garçom SOLLO 

25 William de Brito Barbosa Almoxarife ESPLANADA 

 

Art. 3º A presente designação tem duração de 12 (doze) meses. 

Art. 4º Fica revogada a Instrução de Serviço nº 4, de 29 de novembro de 2023. 

Art. 5° Esta Instrução de Serviço entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DE CAMARGO DIAS 

Secretário Regional 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 11 dez. 2024. Caderno 

Administrativo, p. 30. 
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